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Resumo 

As condições de elegibilidade referem-se aos requisitos que os candidatos devem cumprir para 

concorrer a cargos políticos, conforme estabelecido pela Constituição e pelas leis eleitorais de um país. 

O papel dos partidos políticos na formação dos candidatos em relação a essas condições é fundamental 

e pode ser interpretado à luz da hermenêutica constitucional, que busca compreender e aplicar os 

princípios e valores constitucionais na interpretação das normas legais. O objetivo geral desse estudo 

é analisar o papel dos partidos políticos na formação dos candidatos à luz da hermenêutica 

constitucional, buscando compreender como as condições de elegibilidade são estabelecidas e 

aplicadas, bem como avaliar o impacto desses processos na representatividade democrática e na 

integridade do sistema político. 

Palavras-chave: Candidatos; Hermenêutica constitucional; Transparência. 

Abstract 

Eligibility conditions refer to the requirements that candidates must meet to run for political office, as 

established by the Constitution and electoral laws of a country. The role of political parties in shaping 

candidates in relation to these conditions is fundamental and can be interpreted in the light of 

constitutional hermeneutics, which seeks to understand and apply constitutional principles and values 

in the interpretation of legal norms. The overall aim of this study is to analyze the role of political parties 

in shaping candidates in the context of constitutional hermeneutics, seeking to understand how eligibility 

conditions are established and applied, as well as to assess the impact of these processes on 

democratic representation and the integrity of the political system. 

Keywords: Candidates; Constitutional Hermeneutics; Transparency. 
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1 INTRODUÇÃO 

As condições de elegibilidade, estabelecidas pela legislação de cada país, 

variam significativamente de acordo com o sistema político e constitucional vigente. 

Em democracias representativas, os partidos políticos desempenham um papel 

fundamental na formação e seleção de candidatos para cargos públicos. Eles são 

responsáveis por recrutar, avaliar e escolher os candidatos mais adequados para 

representar suas ideologias e interesses. Além disso, os partidos políticos 

frequentemente fornecem recursos e apoio logístico aos seus candidatos, incluindo 

financiamento de campanha e acesso a redes de contatos. Isso torna sua participação 

crucial no processo eleitoral e na formação do corpo político de um país (CANOTILHO, 

2013). 

A hermenêutica constitucional, por sua vez, é uma abordagem interpretativa 

que busca entender o significado e a aplicação dos princípios constitucionais em 

casos específicos. Ela reconhece que as constituições são documentos vivos e que 

sua interpretação pode evoluir ao longo do tempo para refletir as mudanças na 

sociedade e nas circunstâncias. No contexto das condições de elegibilidade e do 

papel dos partidos políticos na formação de candidatos, a hermenêutica constitucional 

pode ser aplicada de várias maneiras. Por exemplo, os tribunais podem interpretar as 

disposições constitucionais relacionadas aos direitos políticos, à liberdade de 

associação e à igualdade perante a lei para determinar se as condições de 

elegibilidade são justas e razoáveis. Em suma, a hermenêutica constitucional 

desempenha um papel importante na interpretação e aplicação das leis eleitorais e na 

garantia de que os direitos constitucionais dos cidadãos sejam protegidos e 

respeitados durante todo o processo político (VENOSA, 2019). 

O objetivo geral desse estudo é analisar o papel dos partidos políticos na 

formação dos candidatos à luz da hermenêutica constitucional, buscando 

compreender como as condições de elegibilidade são estabelecidas e aplicadas, bem 

como avaliar o impacto desses processos na representatividade democrática e na 

integridade do sistema político. 

Os objetivos específicos são analisar as disposições constitucionais e legais 

que regem as condições de elegibilidade; investigar as práticas internas dos partidos 

políticos relacionadas à seleção e preparação de candidatos; identificar desafios e 
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dilemas éticos que surgem na formação de candidatos pelos partidos políticos, 

incluindo questões de representatividade, diversidade e transparência. 

A justificativa para esse estudo reside na importância fundamental dos partidos 

políticos e das condições de elegibilidade para o funcionamento saudável e 

democrático de um sistema político. Os partidos desempenham um papel central na 

representação de interesses políticos, na formulação de políticas públicas e na 

organização do processo político. Ao mesmo tempo, as condições de elegibilidade 

estabelecem as bases para a participação política dos cidadãos, determinando quem 

pode se candidatar a cargos públicos e, portanto, influenciam diretamente a 

representatividade e a legitimidade do sistema democrático. 

A contextualização desse estudo reside na dinâmica complexa e multifacetada 

dos sistemas políticos contemporâneos, onde os partidos políticos desempenham um 

papel central na estruturação e no funcionamento da democracia representativa. Em 

muitos países ao redor do mundo, os partidos políticos são os principais veículos de 

representação política, organizando a competição eleitoral, articulando interesses 

sociais e formulando políticas públicas. 

Por outro lado, as condições de elegibilidade estabelecem as regras e os 

critérios para a participação política, definindo quem pode se candidatar a cargos 

públicos e, portanto, exercer influência sobre a tomada de decisões políticas. Essas 

condições variam de acordo com as tradições políticas, os valores sociais e as 

estruturas constitucionais de cada país, refletindo diferentes concepções sobre a 

representatividade democrática e os direitos políticos dos cidadãos (VENOSA, 2019). 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Contexto histórico 

 A eleições no Brasil remontam a períodos marcados por mudanças políticas, 

sociais e institucionais. Desde os tempos coloniais até os dias atuais, elas refletem a 

evolução do país como uma democracia em construção. E no Brasil os partidos 

políticos tiveram uma evolução ao longo dos anos. Desde a Proclamação da 

República, em 1889, até os dias atuais, os partidos políticos desempenharam papéis 

distintos na organização e na representação dos interesses políticos, sociais e 

econômicos da sociedade brasileira (MORAES, 2018). 
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Durante o período colonial, o Brasil era uma colônia de Portugal, e o sistema 

político não contemplava eleições como as atuais. O poder estava concentrado nas 

mãos das autoridades portuguesas, e a participação política era restrita. Com a 

independência em 1822 e a proclamação da República em 1889, surgiram os 

primeiros sistemas eleitorais no país. Contudo, o direito de voto era limitado a uma 

elite branca e proprietária de terras, mantendo uma representação política excludente 

(MORAES, 2018). 

A chamada República Velha (1889-1930) marcou a fase inicial da vida 

republicana brasileira. Nesse período, ocorreram eleições marcadas pelo 

coronelismo, voto de cabresto e fraudes eleitorais, o que limitava a democracia e a 

participação popular (RAMAYANA, 2015). 

Neste período predominava o sistema político conhecido como "política dos 

governadores", onde as oligarquias regionais exerciam influência sobre os estados. 

Surgiram partidos como o Partido Republicano Paulista (PRP) e o Partido Republicano 

Mineiro (PRM), que representavam os interesses das elites agrárias e buscavam 

manter o controle político em suas respectivas regiões (MACHADO, 2018). 

Durante a Era Vargas, entre os anos 1930 e 1945, e posteriormente nos anos 

1950, houve mudanças significativas no sistema eleitoral, como a instituição do voto 

secreto e do voto feminino. Contudo, esses avanços coexistiram com autoritarismo e 

restrições à participação política, que culminaram na ditadura militar de 1964, 

ocorrendo uma reconfiguração do cenário político. Vargas instaurou o Estado Novo, 

um regime autoritário que suprimiu os partidos políticos existentes e centralizou o 

poder em suas mãos, extinguindo a pluralidade partidária. 

Após o fim do Estado Novo, durante o período democrático (1945-1964), 

surgiram novos partidos políticos, como a União Democrática Nacional (UDN) e o 

Partido Trabalhista Brasileiro (PTB). No entanto, a instabilidade política e a 

intervenção militar em 1964 interromperam o processo democrático e impuseram um 

regime autoritário que limitou a atuação dos partidos políticos. 

O regime militar suprimiu as eleições diretas, instituindo um período de 

autoritarismo e repressão política. Durante a ditadura militar (1964-1985), foi 

estabelecido o bipartidarismo, com a Aliança Renovadora Nacional (ARENA) e o 

Movimento Democrático Brasileiro (MDB), controlados pelo regime militar. A oposição 

ao regime se organizava clandestinamente e lutava pela redemocratização do país 

(LENZA, 2015). 
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A redemocratização do país, iniciada nos anos 1980, trouxe consigo a 

promulgação da Constituição de 1988, que estabeleceu os princípios democráticos e 

as regras eleitorais vigentes. Desde então, o Brasil tem vivido um processo de 

consolidação democrática, com eleições regulares e participação popular, houve uma 

explosão na criação de novos partidos políticos, representando diferentes correntes 

ideológicas e interesses sociais. 

Surgiram legendas como o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido da Social-

Democracia Brasileira (PSDB) e o Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

(PMDB), contribuindo para a diversificação e a pluralidade do sistema partidário 

brasileiro (BEÇAK, 2014). 

No entanto, desafios como corrupção, financiamento irregular de campanhas e 

desigualdade de representação persistem, evidenciando a necessidade contínua de 

aprimoramento do sistema político e eleitoral brasileiro. 

Atualmente, os partidos políticos no Brasil continuam desempenhando um 

papel fundamental na representação dos interesses da sociedade e na condução do 

processo político do país. A dinâmica política e as disputas eleitorais refletem a 

complexidade e a diversidade do cenário político brasileiro, com diferentes partidos 

buscando representar os anseios e as demandas da população em um contexto de 

constantes transformações e desafios (CERQUEIRA, 2021). 

 

2.2 Interpretação dos Princípios Constitucionais 

Os princípios constitucionais são os fundamentos axiológicos que 

orientam a interpretação, aplicação e desenvolvimento do ordenamento jurídico 

de um Estado. Eles constituem os alicerces sobre os quais são erigidas as 

normas e instituições jurídicas de uma nação, conferindo-lhes legitimidade e 

coerência. 

Tendo o princípio da supremacia constitucional sendo um dos pilares 

fundamentais do Estado de Direito. Ele estabelece que a Constituição é a 

norma jurídica hierarquicamente superior, vinculando todos os demais atos 

normativos e instituições estatais, que devem conformar-se a seus preceitos 

sob pena de invalidade (LENZA, 2015). 
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Outro princípio relevante é o da separação dos poderes, cuja origem 

remonta a Montesquieu. Ele postula a distribuição das funções estatais em 

poderes independentes - Executivo, Legislativo e Judiciário - a fim de evitar o 

arbítrio e promover o equilíbrio entre as esferas governamentais, estão 

positivados no artigo 2º da CF: "são Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário" (BRASIL, 1998) 

Além disso, o princípio da legalidade que se encontra no Artigo 5º, II: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei", onde assegura que o exercício do poder público esteja 

estritamente subordinado à lei, estabelecendo limites claros para a atuação 

estatal e garantindo a proteção dos direitos individuais contra eventuais abusos 

de autoridade (BRASIL, 1988).  

A igualdade perante a lei, consagrada como princípio constitucional, estando 

no caput do Artigo 5º: "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza...". este artigo implica a proibição de discriminações injustificadas e a 

concessão de tratamento equânime a todos os cidadãos, independentemente de sua 

origem, raça, sexo, religião ou quaisquer outras características pessoais (BRASIL, 

1988). 

O princípio da segurança jurídica visa conferir estabilidade, previsibilidade e 

coerência ao ordenamento jurídico, assegurando que as relações sociais e os direitos 

subjetivos dos cidadãos sejam protegidos de forma efetiva e duradoura. Além disso, 

há o princípio da subsidiariedade estabelece que as decisões devem ser tomadas no 

nível mais próximo possível dos cidadãos, priorizando a autonomia local sempre que 

adequado. 

O princípio da publicidade preconiza a transparência das ações estatais, 

permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem as atividades do governo. Isso 

é essencial para garantir a prestação de contas e a integridade das instituições 

públicas (CANOTILHO, 2013). 

A justiça social é um princípio que visa garantir a equidade na distribuição de 

recursos e oportunidades, buscando reduzir as disparidades econômicas e sociais 

entre os membros da sociedade. Isso implica políticas que promovam o acesso 

igualitário à educação, saúde, moradia e emprego. 
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O princípio da razoabilidade e proporcionalidade orienta a elaboração e 

aplicação das leis, exigindo que as restrições aos direitos individuais sejam 

proporcionais aos objetivos legítimos que buscam alcançar. 

Esses princípios, entre outros, compõem o arcabouço jurídico e moral de uma 

nação, moldando suas leis, políticas e instituições. Eles refletem os valores e as 

aspirações de uma sociedade e são essenciais para garantir a justiça, a igualdade e 

o respeito pelos direitos humanos em todos os aspectos da vida coletiva 

(BONAVIDES, 2020). 

A interpretação dos princípios constitucionais é uma atividade crucial no campo 

da hermenêutica constitucional, que consiste em compreender o significado e a 

aplicação desses princípios em casos específicos. Princípios constitucionais são os 

fundamentos que norteiam a estrutura e o funcionamento de um sistema jurídico e 

político, sendo essenciais para a interpretação e aplicação das leis e normas. 

Essa interpretação considera não apenas o texto literal da Constituição, mas 

também o contexto histórico, político e social em que esses princípios foram 

estabelecidos, assim como os valores e objetivos subjacentes. Os tribunais têm um 

papel fundamental nesse processo, sendo responsáveis por aplicar e interpretar a 

Constituição em casos específicos, utilizando métodos interpretativos variados, como 

o textualismo, o originalismo, o pragmatismo e o ativismo judicial (CANOTILHO, 

2013). 

Além disso, a interpretação dos princípios constitucionais geralmente envolve 

o equilíbrio de interesses concorrentes e a ponderação de valores constitucionais em 

conflito. Por exemplo, a liberdade de expressão pode entrar em conflito com o direito 

à privacidade, exigindo uma análise cuidadosa para determinar a melhor forma de 

conciliar esses direitos em situações específicas (GONÇALVES, 2020). 

A interpretação dos princípios constitucionais é uma atividade crucial no campo 

do direito constitucional, pois é através dela que se determina como aplicar os valores 

fundamentais estabelecidos na Constituição a situações concretas. Isso é 

especialmente importante porque os princípios constitucionais muitas vezes fornecem 

os fundamentos para a tomada de decisões judiciais e políticas que têm um impacto 

significativo na vida das pessoas (MACHADO, 2018). 

Um aspecto importante da interpretação dos princípios constitucionais é 

reconhecer que esses princípios muitas vezes são expressos em termos amplos e 

abstratos na Constituição. Por exemplo, o princípio da igualdade perante a lei pode 
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ser interpretado de várias maneiras, dependendo do contexto em que está sendo 

aplicado. Portanto, os intérpretes da Constituição precisam considerar não apenas o 

texto literal, mas também o propósito subjacente e a intenção dos redatores da 

Constituição ao estabelecer esses princípios (CANOTILHO, 2013). 

Tendo que esta interpretação muitas vezes envolve o equilíbrio de interesses 

concorrentes e a ponderação de valores em conflito. Por exemplo, o direito à liberdade 

de expressão pode entrar em conflito com o direito à privacidade em determinadas 

circunstâncias. Nesses casos, os tribunais precisam pesar os interesses em jogo e 

determinar qual princípio deve prevalecer com base nos valores constitucionais 

subjacentes e nas circunstâncias específicas do caso. Também estando sujeita a 

mudanças ao longo do tempo, à medida que a sociedade evolui e novos desafios 

surgem. 

Portanto, a interpretação dos princípios constitucionais é uma atividade 

dinâmica e complexa que requer uma compreensão profunda do texto constitucional, 

dos valores subjacentes e das circunstâncias específicas do caso. Ao interpretar 

esses princípios de maneira justa e equitativa, os intérpretes da Constituição 

desempenham um papel crucial na proteção dos direitos individuais e na promoção 

da justiça social e da igualdade perante a lei. 

 

2.3 Equilíbrio entre Autonomia Partidária e Interesse Público 

A autonomia partidária é um princípio central no contexto do direito 

constitucional e eleitoral, fundamentado nas disposições legais e constitucionais que 

regem a organização e funcionamento dos partidos políticos em um sistema 

democrático que consta no artigo 17 e incisos da CF e na Lei 4.737/65, conhecido por 

Código Eleitoral. Esse princípio reconhece a capacidade dos partidos políticos de 

estabelecerem suas próprias estruturas organizacionais, programas, ideologias e 

estratégias de atuação, sem intervenção direta do Estado ou de outras entidades 

externas (GONÇALVES, 2021). 

No âmbito da autonomia partidária, os partidos políticos detêm o direito de 

promover suas atividades internas de acordo com suas próprias deliberações e 

regulamentos, incluindo a definição de seus estatutos, a organização de suas 

instâncias de direção e a escolha de seus dirigentes. Essa autonomia se estende 

também à formulação de suas agendas políticas, à participação em eleições e 
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processos democráticos, bem como à definição de suas estratégias de comunicação 

e mobilização. 

É importante ressaltar que a autonomia partidária não é absoluta e encontra 

limites nas disposições legais e constitucionais que regem a atividade partidária, bem 

como nos princípios democráticos e nos direitos fundamentais dos cidadãos. Nesse 

sentido, os partidos políticos devem atuar em conformidade com a legislação eleitoral 

e as normas éticas estabelecidas, respeitando os princípios da igualdade, da 

transparência e da legalidade (BONAVIDES, 2020). 

Sendo essencial para o pluralismo político e a democracia representativa, pois 

permite a expressão e a organização de diferentes correntes de pensamento e 

interesses sociais. Ao reconhecer a legitimidade da atuação partidária, a autonomia 

partidária contribui para a consolidação do Estado de Direito e a garantia dos direitos 

políticos dos cidadãos (CANOTILHO, 2013). 

No entanto, destaca-se que, em alguns contextos, a autonomia partidária pode 

ser objeto de debate e disputa, especialmente quando confrontada com outras 

dimensões do sistema democrático, como a necessidade de garantir a transparência, 

a accountability e a representatividade dos partidos políticos. Nesses casos, é papel 

das instituições democráticas e da sociedade civil promover o diálogo e o debate 

público em torno dos limites e possibilidades da autonomia partidária, visando 

fortalecer os princípios democráticos e a legitimidade das instituições políticas 

(CERQUEIRA; CERQUEIRA, 2021). 

Ao se tratar de autonomia partidária, deve-se levar em conta o interesse público 

autonomia partidária sendo este um tema de relevância no âmbito do direito 

constitucional e político, que envolve a relação entre a liberdade de organização e 

atuação dos partidos políticos e os princípios democráticos que regem a sociedade. 

A autonomia partidária é um princípio reconhecido em muitas constituições 

democráticas, que confere aos partidos políticos a capacidade de definir suas próprias 

estratégias, programas e ações, sem interferência direta do Estado ou de outras 

entidades externas. Esse princípio visa garantir a pluralidade política e a diversidade 

de ideias, promovendo um ambiente de competição democrática e representatividade 

no sistema político (MACHADO, 2018). 

No entanto, a autonomia partidária não é absoluta e encontra limites nos 

princípios e valores que fundamentam o Estado democrático de direito. O interesse 

público na autonomia partidária refere-se à necessidade de garantir que as atividades 
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dos partidos políticos estejam alinhadas com o bem-estar coletivo e os interesses da 

sociedade como um todo (MORAES, 2018). 

Isso significa que, embora os partidos políticos gozem de liberdade para definir 

suas agendas e atuar conforme suas convicções ideológicas, devem fazê-lo dentro 

dos parâmetros estabelecidos pela Constituição e pelas leis democráticas. Isso inclui 

o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos, a promoção da igualdade de 

oportunidades políticas e a transparência na gestão partidária e nas atividades 

políticas (VENOSA, 2019). 

O interesse público na autonomia partidária também está relacionado à 

necessidade de garantir a representatividade e a legitimidade dos partidos políticos 

como instrumentos de expressão da vontade popular. Os partidos políticos têm o 

dever de representar os interesses de seus eleitores e de contribuir para a construção 

de políticas públicas que promovam o bem comum e o desenvolvimento sustentável 

da sociedade (TAVARES, 2017). 

Portanto, o interesse público na autonomia partidária requer um equilíbrio 

delicado entre a liberdade de atuação dos partidos políticos e a responsabilidade 

perante a sociedade. É fundamental que os partidos políticos atuem de forma ética, 

transparente e responsável, em consonância com os valores democráticos e os 

interesses coletivos, a fim de fortalecer a democracia e garantir a efetiva participação 

dos cidadãos no processo político. 

O equilíbrio entre a autonomia dos partidos políticos e o interesse público é 

uma questão central na governança democrática. A autonomia partidária refere-se à 

capacidade dos partidos de determinar suas políticas e candidaturas internamente, 

sem interferência externa, enquanto o interesse público diz respeito à necessidade de 

garantir que suas atividades estejam alinhadas com os interesses coletivos da 

sociedade (TAVARES, 2017).  

Este equilíbrio demanda o reconhecimento do pluralismo político, a promoção 

da responsabilidade e da prestação de contas dos partidos, a implementação de 

regulamentações adequadas e o estímulo à participação cívica. É um desafio 

constante que requer um processo contínuo de diálogo e negociação para fortalecer 

os fundamentos da governança democrática. 

Esse desafio se desdobra em várias áreas de atuação, incluindo a definição de 

políticas partidárias, a seleção de candidatos e a condução das campanhas eleitorais. 

A autonomia partidária é essencial para garantir que os partidos representem uma 
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ampla gama de interesses e perspectivas, promovendo assim a diversidade e a 

pluralidade na arena política. No entanto, é fundamental que essa autonomia não seja 

exercida em detrimento do interesse público, que deve ser sempre o objetivo final de 

qualquer atividade partidária (LENZA, 2015). 

Por conseguinte, as regulamentações e mecanismos de prestação de contas 

desempenham um papel crucial na promoção desse equilíbrio. As leis eleitorais, por 

exemplo, podem estabelecer limites para o financiamento de campanhas e impor 

requisitos de transparência na prestação de contas financeiras dos partidos. Além 

disso, os órgãos de supervisão eleitoral têm a responsabilidade de fiscalizar e garantir 

a conformidade com essas regulamentações, promovendo assim a integridade e a 

equidade do processo eleitoral (BONAVIDES, 2020). 

A participação ativa dos cidadãos também é fundamental para garantir que os 

partidos políticos atendam aos interesses públicos. Os eleitores têm o poder de 

influenciar o comportamento dos partidos por meio do voto, do engajamento em 

campanhas políticas e do monitoramento das atividades partidárias. A sociedade civil 

também desempenha um papel importante ao exercer pressão sobre os partidos para 

que atuem de forma responsável e transparente, defendendo assim o interesse 

público (BEÇAK, 2014). 

 

2.4 Garantia de Direitos Fundamentais 

A garantia dos direitos fundamentais em contexto político no Brasil é um tema 

crucial para a consolidação da democracia e a promoção da justiça social. Ela se 

baseia nos princípios estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, que reconhece 

e protege uma ampla gama de direitos individuais e coletivos. 

Esses direitos, que incluem desde liberdades individuais básicas até garantias 

sociais e econômicas, são essenciais para assegurar a dignidade humana, a 

igualdade de oportunidades e a participação cidadã na vida pública. A Constituição 

estabelece a separação de poderes como uma salvaguarda fundamental para evitar 

abusos e garantir a harmonia entre os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 

(BARRETO; CARNEIRO, 2018). 

O Poder Judiciário desempenha um papel crucial na proteção e na promoção 

dos direitos fundamentais, atuando como guardião da Constituição e como último 

recurso para a defesa dos direitos individuais. Além disso, a participação popular por 
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meio de eleições livres e de mecanismos de consulta direta, como plebiscitos e 

referendos, é um elemento essencial para garantir a legitimidade do sistema político 

e a representatividade das decisões governamentais. 

Apesar dos avanços conquistados, o Brasil ainda enfrenta importantes desafios 

na efetivação dos direitos fundamentais, especialmente no que diz respeito à 

desigualdade social, à discriminação e à exclusão de grupos marginalizados. A 

corrupção e a falta de acesso igualitário à justiça também representam obstáculos 

significativos para a plena realização dos direitos fundamentais. 

Nesse sentido, é fundamental que o Estado e a sociedade civil trabalhem em 

conjunto para superar esses desafios, promovendo políticas públicas inclusivas, 

fortalecendo as instituições democráticas e defendendo os direitos humanos em todas 

as esferas da vida social e política. A garantia dos direitos fundamentais não é apenas 

uma obrigação do Estado, mas um compromisso de toda a sociedade em construir 

um país mais justo, igualitário e democrático para todos (CANOTILHO, 2013). 

A garantia dos direitos fundamentais é um dos pilares essenciais de qualquer 

Estado democrático de direito. Esses direitos, muitas vezes consagrados em 

constituições e tratados internacionais, incluem princípios como a igualdade perante 

a lei, a liberdade de expressão, o direito à vida, à liberdade, à privacidade e à 

propriedade, entre outros. 

No contexto político, os partidos desempenham um papel crucial na garantia 

desses direitos, tanto por meio da formulação de políticas públicas que promovem sua 

proteção quanto na defesa desses direitos perante o Estado. Os partidos políticos 

representam os interesses e as demandas dos cidadãos, e é por meio de seus 

programas e propostas que muitos desses direitos podem ser concretizados 

(CANOTILHO, 2013). 

Além disso, os partidos políticos também desempenham um papel na 

fiscalização do poder público, garantindo que os direitos fundamentais dos cidadãos 

sejam respeitados pelo Estado e por outras instituições. Eles podem atuar como 

oposição e utilizar mecanismos legislativos e judiciais para proteger os direitos dos 

cidadãos contra possíveis abusos de poder. 

No entanto, é importante ressaltar que os próprios partidos políticos devem 

respeitar e promover os direitos fundamentais em sua própria estrutura e 

funcionamento interno. Isso inclui garantir a igualdade de oportunidades dentro do 

partido, respeitar a liberdade de expressão e associação de seus membros, e adotar 
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práticas democráticas e transparentes em sua tomada de decisões (BARRETO; 

CARNEIRO, 2018).  

Todavia, partidos políticos desempenham um papel essencial na garantia dos 

direitos fundamentais em uma sociedade democrática, tanto por meio da formulação 

de políticas públicas quanto na defesa desses direitos perante o Estado e outras 

instituições. No entanto, é crucial que eles próprios respeitem e promovam esses 

direitos em sua própria atuação, para que possam ser verdadeiros defensores do 

Estado de direito e da democracia. 

Além do papel dos partidos políticos na formulação e defesa dos direitos 

fundamentais, é fundamental que haja um sistema jurídico robusto e eficiente que 

garanta a proteção desses direitos. Isso inclui a existência de uma constituição sólida 

que estabeleça os direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos, bem como 

instituições judiciais independentes responsáveis por fazer cumprir esses direitos e 

garantir a responsabilização em caso de violações. 

Os partidos políticos podem contribuir para fortalecer esse sistema ao defender 

a independência do judiciário, promover a implementação efetiva de leis que protejam 

os direitos fundamentais e participar ativamente do debate público sobre questões 

relacionadas aos direitos humanos e civis. 

Além disso, os partidos políticos têm o poder de influenciar a cultura política de 

um país, moldando as atitudes e valores da sociedade em relação aos direitos 

fundamentais. Por meio de sua liderança e comunicação com os eleitores, os partidos 

podem promover uma cultura de respeito aos direitos humanos, tolerância e inclusão. 

No entanto, os partidos políticos também enfrentam desafios na garantia dos 

direitos fundamentais, como a tentação de priorizar interesses políticos em detrimento 

dos direitos dos cidadãos ou a resistência à mudança em face de valores tradicionais 

ou conservadores. É importante que os partidos estejam atentos a esses desafios e 

se esforcem para encontrar um equilíbrio entre suas agendas políticas e a proteção 

dos direitos fundamentais (BARRETO; CARNEIRO, 2018). 

Em suma, a garantia dos direitos fundamentais requer um esforço conjunto de 

diferentes atores da sociedade, incluindo os partidos políticos, para promover um 

sistema democrático que proteja e promova os direitos e liberdades de todos os 

cidadãos. 
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2.5 Promoção da Transparência e da Integridade Eleitoral 

A promoção da transparência e integridade eleitoral é crucial para garantir a 

legitimidade dos processos democráticos. Ela abrange todas as fases do ciclo 

eleitoral, desde o registro de candidaturas até a proclamação dos resultados, 

garantindo que cada etapa seja conduzida de forma aberta, acessível e livre de 

interferências indevidas.  

No contexto eleitoral, a transparência se traduz na divulgação clara e 

abrangente de informações relevantes para os eleitores, como os programas de 

governo dos candidatos, suas propostas políticas, origens de financiamento de 

campanha e gastos realizados. Isso permite que os eleitores tomem decisões 

informadas e conscientes no momento do voto, fortalecendo a democracia e a 

representatividade política. 

Além disso, a transparência nas eleições envolve a garantia de acesso 

equitativo aos meios de comunicação, assegurando que todos os candidatos tenham 

oportunidades iguais de apresentar suas ideias e interagir com o eleitorado. Isso 

contribui para evitar distorções no processo eleitoral e promover a pluralidade de 

vozes na esfera pública. 

No que diz respeito à organização e condução do pleito, a transparência se 

reflete na observância rigorosa das normas legais, na fiscalização efetiva das 

atividades eleitorais por parte de órgãos independentes e na divulgação transparente 

dos resultados. A urna eletrônica, por exemplo, é um instrumento que visa garantir a 

segurança, a integridade e a transparência do processo de votação e apuração dos 

votos. 

Por fim, é importante ressaltar que a transparência não se limita apenas ao 

período eleitoral, mas deve ser uma prática constante em todas as instâncias do poder 

público. A prestação de contas, a divulgação de informações de interesse público e a 

participação cidadã são elementos essenciais para a construção de uma sociedade 

mais justa, democrática e responsável. 

Assim, a transparência nas eleições não é apenas uma exigência democrática, 

mas um princípio fundamental para fortalecer a confiança dos cidadãos nas 

instituições políticas e garantir a efetividade dos processos eleitorais como expressão 

legítima da vontade popular. 
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Diante do exposto, os partidos políticos desempenham um papel central nesse 

aspecto, tanto como participantes diretos nas eleições quanto como defensores das 

normas democráticas e da integridade do sistema eleitoral. 

Para alcançar isso, os partidos devem adotar práticas internas transparentes, 

incluindo a divulgação pública de informações sobre financiamento de campanhas e 

gastos eleitorais. Além disso, podem participar ativamente de missões de observação 

eleitoral, monitorando o processo eleitoral para identificar e relatar irregularidades. 

Outra forma de promover a transparência é advogar por reformas eleitorais que 

fortaleçam o sistema, como leis de financiamento de campanha e modernização dos 

sistemas de votação. Ao mesmo tempo, os partidos políticos podem desempenhar um 

papel na educação cívica, combatendo a desinformação e disseminando informações 

precisas sobre o processo eleitoral. 

É crucial que os partidos respeitem os resultados eleitorais e aceitem a vontade 

do eleitorado, independentemente do resultado. Ao adotar essas medidas, os partidos 

políticos contribuem significativamente para a construção de sistemas eleitorais justos 

e confiáveis, essenciais para a manutenção da democracia (CANOTILHO, 2013). 

A garantia da transparência e integridade eleitoral não é apenas uma 

responsabilidade dos partidos políticos, mas também uma parte fundamental da 

preservação da democracia e da confiança dos cidadãos nas instituições 

governamentais. Portanto, os partidos políticos devem estar comprometidos em 

promover uma cultura de respeito às regras eleitorais, transparência nos processos 

de campanha e aceitação dos resultados eleitorais. 

Além disso, é importante que os partidos políticos estejam abertos ao diálogo 

e à cooperação com outras partes interessadas, como órgãos eleitorais, sociedade 

civil e observadores internacionais, para identificar áreas de melhoria e fortalecer a 

integridade do sistema eleitoral. Somente por meio de um esforço conjunto e contínuo 

de todos os atores envolvidos é possível garantir eleições livres, justas e 

transparentes, que reflitam verdadeiramente a vontade do povo. 

A promoção da transparência e integridade eleitoral é uma responsabilidade 

compartilhada por todos os atores políticos e sociais, incluindo os partidos políticos. 

Ao adotar práticas transparentes, participar ativamente do monitoramento eleitoral e 

respeitar os resultados eleitorais, os partidos políticos desempenham um papel crucial 

na construção de sistemas eleitorais confiáveis e na preservação da democracia. Essa 
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é uma missão contínua e essencial para garantir a legitimidade e a eficácia dos 

processos democráticos em todo o mundo (BARRETO; CARNEIRO, 2018). 

 

2.5.1 Leis e Regulamentos Transparente 

Leis e regulamentos transparentes são fundamentais para garantir a equidade, 

justiça e participação democrática no processo eleitoral. Essas leis devem ser 

acessíveis ao público, redigidas em linguagem clara e concisa, consistentes entre si 

e proteger os direitos fundamentais dos cidadãos, como liberdade de expressão e 

associação. Os procedimentos eleitorais, incluindo registro de candidaturas e 

resolução de disputas, devem ser claramente definidos.  

Além disso, é essencial que haja mecanismos eficazes para aplicar e fazer 

cumprir essas leis, garantindo a integridade e a justiça do processo. Mudanças nas 

leis eleitorais devem ser precedidas por consulta pública, e as disputas eleitorais 

devem ser resolvidas de forma independente pelo sistema judicial. Em resumo, leis e 

regulamentos eleitorais transparentes são indispensáveis para promover a confiança 

dos cidadãos na democracia e garantir a igualdade e a participação efetiva de todos 

na vida política (BEÇAK, 2014). 

A transparência nas leis eleitorais contribui para a prevenção da corrupção e 

para a promoção da responsabilidade por parte dos representantes eleitos. Quando 

os cidadãos têm acesso claro e fácil às leis e regulamentos que regem as eleições, 

eles estão mais capacitados a entender o processo eleitoral e a responsabilizar os 

atores políticos por seu cumprimento. Isso fortalece os alicerces da democracia, 

promovendo a confiança na integridade do sistema político e garantindo que as vozes 

de todos os cidadãos sejam ouvidas e respeitadas. Portanto, a transparência nas leis 

eleitorais não é apenas uma questão de procedimento técnico, mas sim um 

componente essencial para a construção de sociedades democráticas e justas. 

Esta questão não apenas fortalece a confiança dos cidadãos no sistema 

político, mas também aumenta a participação e o envolvimento cívico. Quando as leis 

são acessíveis e compreensíveis, os eleitores se sentem mais capacitados a 

exercerem seus direitos democráticos de maneira informada e responsável. Isso é 

especialmente importante em sociedades onde a educação cívica pode não ser 

universal, pois a clareza das leis eleitorais permite que pessoas de diferentes 

formações e níveis de educação participem plenamente do processo democrático. 
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Em suma, ao promover a transparência nas leis eleitorais, não apenas 

fortalecemos os alicerces da democracia, mas também capacitamos os cidadãos a 

exercerem plenamente sua voz e participação na vida política, enquanto protegemos 

a integridade do processo eleitoral contra abusos e corrupção (CANOTILHO, 2013). 

 

2.5.2 Fiscalização Eficaz 

A fiscalização eficaz nas eleições no Brasil desempenha um papel crucial na 

garantia da lisura, integridade e legitimidade do processo democrático. Este processo 

envolve a coordenação e atuação de diversos órgãos, instituições e agentes, cada um 

desempenhando funções específicas para assegurar o cumprimento das normas 

eleitorais e o respeito aos direitos dos eleitores. 

Os Tribunais Eleitorais, notadamente o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e os 

Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), são responsáveis pela organização, 

administração e fiscalização do processo eleitoral em todo o território nacional. 

Compete a eles a supervisão de todas as fases do processo, desde o registro de 

candidaturas até a diplomação dos eleitos. 

Os partidos políticos e as coligações desempenham um papel fundamental na 

fiscalização das eleições. Eles têm o direito de designar fiscais para acompanhar as 

diferentes etapas do processo eleitoral, garantindo a regularidade e a transparência 

das atividades, desde a propaganda eleitoral até a apuração dos votos. 

Além dos fiscais partidários, observadores eleitorais, tanto nacionais quanto 

internacionais, são fundamentais para monitorar o processo eleitoral de forma 

independente e imparcial. Sua presença contribui para aumentar a confiabilidade do 

processo eleitoral e para identificar possíveis irregularidades ou violações dos 

princípios democráticos (BEÇAK, 2014). 

A Justiça Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral exercem papel de fiscalização 

e controle das eleições, investigando denúncias de irregularidades, zelando pelo 

cumprimento das leis eleitorais e garantindo a igualdade de condições entre os 

candidatos. 

O uso de tecnologia, como as urnas eletrônicas e sistemas de transmissão e 

apuração de votos, tem o objetivo de garantir a segurança, transparência e rapidez no 

processo eleitoral. No entanto, é importante que esses sistemas sejam 
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constantemente auditados e aprimorados para prevenir possíveis falhas ou tentativas 

de manipulação. 

A fiscalização eficaz nas eleições no Brasil é essencial para fortalecer a 

democracia e garantir a legitimidade dos resultados eleitorais. Ela envolve a atuação 

coordenada de diferentes atores e instituições, com o objetivo comum de assegurar 

que o processo eleitoral seja conduzido de forma justa, transparente e democrática. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Destacamos a importância primordial dos partidos políticos na formação política 

dos cidadãos, na promoção da democracia e na garantia dos direitos fundamentais 

dos cidadãos. Ao longo deste texto, exploramos como os partidos políticos 

desempenham papéis essenciais em áreas-chave, como a formação de candidatos, 

a interpretação dos princípios constitucionais, a garantia dos direitos fundamentais e 

a promoção da transparência e integridade eleitoral. 

Os partidos políticos têm o poder de moldar o futuro de uma nação, 

representando os interesses e aspirações de seus eleitores, formulando políticas 

públicas e defendendo os valores democráticos. No entanto, com esse poder vem 

uma grande responsabilidade de agir com integridade, transparência e respeito aos 

direitos fundamentais. 

Portanto, é fundamental que os partidos políticos se comprometam com a 

promoção da democracia, o respeito às instituições democráticas e a defesa dos 

direitos humanos. Isso inclui adotar práticas internas transparentes, respeitar os 

princípios constitucionais, promover a inclusão e a diversidade, e trabalhar em prol do 

bem comum. 

Nas democracias saudáveis, os partidos políticos são essenciais para garantir 

a representação genuína dos interesses dos cidadãos e para assegurar que o governo 

seja responsável perante o povo. Portanto, é fundamental que os partidos políticos 

atuem como agentes de mudança positiva, promovendo a justiça social, a igualdade 

de oportunidades e o respeito pelos direitos humanos em todas as esferas da 

sociedade (BEÇAK, 2014). 

Em resumo, os partidos políticos têm um papel vital a desempenhar na 

construção e manutenção de sociedades democráticas e justas. Ao honrarem seus 

compromissos com a transparência, a integridade e a defesa dos direitos 



Revista Jurídica do Nordeste Mineiro, v.2, 2024 

ISSN 2675-4312 

19 
 

fundamentais, os partidos políticos podem verdadeiramente contribuir para o 

fortalecimento das instituições democráticas e para o progresso de suas nações. 

Neste contexto, é imperativo que os partidos políticos estejam sempre atentos 

às demandas e aspirações da sociedade, buscando constantemente formas de 

representar efetivamente os interesses dos cidadãos. Isso implica em uma abordagem 

inclusiva e participativa, que envolva diferentes setores da sociedade na formulação 

de políticas e na tomada de decisões políticas (MACHADO, 2018). 

Além disso, os partidos políticos devem estar comprometidos com a construção 

de uma cultura política baseada no respeito mútuo, no diálogo e na tolerância. Em um 

cenário político cada vez mais polarizado, é fundamental buscar pontos de 

convergência e promover o entendimento entre diferentes perspectivas, visando 

sempre o bem-estar coletivo. 

Todavia, é importante destacar que a força e a eficácia dos partidos políticos 

estão intrinsecamente ligadas à confiança que a sociedade deposita neles. Portanto, 

os partidos políticos devem trabalhar continuamente para fortalecer essa confiança, 

agindo com responsabilidade, transparência e compromisso com os valores 

democráticos em todas as suas atividades (RAMAYANA, 2015). 

Em última análise, os partidos políticos desempenham um papel vital na 

formação política, construção e manutenção de sociedades democráticas e 

igualitárias. Ao permanecerem fiéis aos seus princípios e compromissos, agindo em 

prol do interesse público, os partidos políticos podem verdadeiramente servir como 

agentes de progresso e transformação em suas comunidades e nações. 
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